


fornecedor	registrado	a	preferência,	em	igualdade	de	condições.
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	ADESÃO	À	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS
2.1. Não	será	permitida	adesão	à	ata	de	registro	de	preços.	
3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	VIGÊNCIA
3.1. A	 validade	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 será	 de	 1	 (um)	 ano,	 contado	 a	 partir	 do	 primeiro	 dia	 útil
subsequente	 à	 data	 de	 sua	 assinatura,	 podendo	 ser	 prorrogada,	 no	 máximo	 por	 igual	 período,	 mediante	 a
anuência	do	fornecedor,	desde	que	comprovado	o	preço	vantajoso.
3.2. O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio	instrumento
contratual	 e	 observará	 no	 momento	 da	 contratação	 e	 a	 cada	 exercício	 financeiro	 a	 disponibilidade	 de	 créditos
orçamentários,	quando	ultrapassar	1	(um)	exercício	financeiro.
3.3. Na	formalização	do	contrato	ou	do	instrumento	substituto	deverá	haver	a	indicação	da	disponibilidade	dos
créditos	orçamentários	respectivos.
3.4. A	 contratação	 com	 os	 fornecedores	 registrados	 na	 ata	 será	 formalizada	 pela	 entidade	 interessada	 por
intermédio	de	instrumento	contratual.
3.5. O	instrumento	contratual	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.
3.6. Os	 contratos	 decorrentes	 do	 sistema	 de	 registro	 de	 preços	 poderão	 ser	 alterados,	 por	 acordo	 entre	 as
partes,	desde	que	justificados,	não	podendo	transfigurar	o	objeto	da	contratação,	mediante	termos	aditivos.
3.6.1. Salienta-se	 que	 as	 alterações	 contratuais	 ocorrem	 em	 situações	 de	 redução	 ou	 aumento	 dos	 preços
praticados	no	mercado,	com	a	comprovada	incidência	de	fato	imprevisíveis	ou	de	força	maior	que	eleve	os	custos	dos
serviços,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	 príncipe,	 ou	 previsão	 de	 reajustamento	 e/ou	 repactuação	 no	 instrumento
convocatório.
3.7. Após	a	homologação	da	licitação,	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização	da	ata
de	registro	de	preços:
3.7.1. Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário,	 devendo	 ser	 observada	 a
possibilidade	 de	 o	 licitante	 oferecer	 ou	 não	 proposta	 em	 quantitativo	 inferior	 ao	 máximo	 previsto	 no	 edital	 e	 se
obrigar	nos	limites	dela;
3.7.2. A	existência	de	preços	registrados	 implicará	compromisso	de	fornecimento	nas	condições	estabelecidas,
mas	não	 obrigará	 a	AgSUS	a	 contratar,	 facultada	 a	 realização	de	 licitação	 específica	para	 a	 aquisição	pretendida,
desde	que	devidamente	justificada.
4. CLÁUSULA	QUARTA	–	ALTERAÇÃO	OU	ATUALIZAÇÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
4.1. Os	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 alterados	 ou	 atualizados	 em	 decorrência	 de	 eventual	 redução	 dos
preços	 praticados	 no	mercado	 ou	 de	 fato	 que	 eleve	 o	 custo	 dos	 bens,	 das	 obras	 ou	 dos	 serviços	 registrados,	 nas
seguintes	situações:
4.1.1. Em	caso	de	 força	maior,	 caso	 fortuito	 ou	 fato	 do	príncipe	 ou	 em	decorrência	 de	 fatos	 imprevisíveis	 ou
previsíveis	de	consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada;
4.1.2. Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência
de	disposições	legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;
4.1.3. Na	 hipótese	 de	 previsão	 no	 edital	 de	 cláusula	 de	 reajustamento	 ou	 repactuação	 sobre	 os	 preços
registrados.
4.1.4. No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	 índice	previstos	para	a
contratação;
4.1.5. No	 caso	 da	 repactuação,	 poderá	 ser	 a	 pedido	 do	 interessado,	 conforme	 critérios	 definidos	 para	 a
contratação.
5. CLÁUSULA	QUINTA	–	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
5.1. Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 registrado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 praticado	 no	 mercado	 por	 motivo
superveniente,	a	AgSUS	convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.
5.2. Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	mercado,	 o	 fornecedor	 será	 liberado	 do
compromisso	assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
5.3. Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	a	AgSUS	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,
adotando	as	medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
5.4. Na	hipótese	de	redução	do	preço	registrado,	o	gerenciador	comunicará	às	entidades	que	tiverem	firmado
contratos	 decorrentes	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 para	 que	 avaliem	 a	 conveniência	 e	 a	 oportunidade	 de
diligenciarem	negociação	com	vistas	à	alteração	contratual.
5.5. Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 de	 mercado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 registrado	 e	 o	 fornecedor	 não	 poder
cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 será	 facultado	 ao	 fornecedor	 requerer	 ao	 gerenciador	 a	 alteração	 do
preço	 registrado,	 mediante	 comprovação	 de	 fato	 superveniente	 que	 supostamente	 o	 impossibilite	 de	 cumprir	 o
compromisso.
5.6. Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação
comprobatória	 e	 a	 planilha	 de	 custos	 que	 demonstre	 a	 inviabilidade	 do	 preço	 registrado	 em	 relação	 às	 condições
inicialmente	pactuadas.
5.7. Na	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	inviabilize	o	preço	registrado,	o
pedido	será	 indeferido	pela	AgSUS	e	o	fornecedor	deverá	cumprir	as	obrigações	estabelecidas	na	ata,	sob	pena	de
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